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CONTRÁRIO À THAM1TAÇÃO
DÊ-SE CIÊNCIA A AUTOR

I S I

o Vereador que subscreve, usando das atribuições conferidas pelo
Regimento Interno, ouvido o Plenário, requer à Mesa que seja remetido expediente
ao Senhor Secretário ADHEMAR LOPES DE ALMEIDA da SECRETARIA DE
REORDENAMENTO AGRÁRIO do MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO
AGRÁRIO, solicitando que inclua no Programa ARCA DAS LETRAS o Distrito de
Piquirivaí de Campo Mourão, contemplando - o com uma Biblioteca.

JUSTIFICATIVA

o Distrito de Piquirivaí, fica aproximadamente a 20 quilômetros do perímetro
urbano de Campo Mourão, o que dificulta o acesso à Biblioteca Municipal aos
moradores e estudantes e tem em sua população a maioria de trabalhadores rurais.
Como o Arca das Letras é um programa de bibliotecas Rurais da Secretaria de
Reordenamento Agrário, para facilitar o acesso aos livros e incentivar a leitura nas
comunidades de agricultores familiares, apresentamos esta reivindicação.

SALA DAS SESSÕES, em 23 de abril de 2009.
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Obs:
Enviar Cópia
Presidente Ass. Mor. PIQUIRIVAI
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End:
Adhemar Lopes de almeida
SECRETARIA DE REORDENAMENTO AGRÁRIO
Esplanada dos Ministérios - Bloco A - Ala Norte 10 andar
Cep - 70054 - 900 - Brasília - DF



- A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMUlA NOS TERMOS DA RESOlUÇÃO N.O011/93 -

SOBRE A MATÉRIA:

) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

) existe o registro de súmula por outro Vereador, e CÓPIA ANEXO.

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE lEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONíVEL SOBRE A
MATÉRIA:

) Não

) Sim, Conforme anexo

- QUANTO À PREJUDICIALlDADE:

) não há qualquer óbice.

) a proposição é idêntica a outra (anexo) ) Já aprovada (167, I, a RI)
) Rejeitada, nesta Sessão legislativa (167,1, b)
) Já transformado em diploma legal (167,I,C)

( ) a proposição (artigo 167, inciso 11)é idêntica a outra considerada inconstitucional pela ClR

( ) TRATA-SE DE INDICAÇÃO, REQUERIMENTO E/OU PROJETO COM A MESMA OU OPOSTA
FINALIDADE DE OUTRO JÁ APROVADO (ARTIGO 167, INCISO VI) CONFORME DOCUMENTO
ANEXO.

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUiÇÃO DA PROPOSiÇÃO.

) não há qualquer óbice.

) a propos] ao fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R 1.,pois não está formalizada e em termos.

( ) a pro sição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - n°.... /2009. (em
anexo) art. 151, § 2°, inciso 11,alinea "d", do RI.

A PROPOSiÇÃO TEM CONTEÚDO QUE FOI OBJETO DE INDICAÇÃO OU REQUERIMENTO
APROVADOS NOS ÚLTIMOS 180 (CENTO E OITENTA DIAS) (CÓPIA ANEXO) - ART. 151, § 2°,
INCISO 11,ALíNEA "E", DO R.1.

) A PROPOSiÇÃO REFERE-SE A OBJETIVO/META NÃO INCLUíDO NO PLANO PlURIANUAL E
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS, VIGENTES - ART. 128, § 2°, DO R.1.

Campo Mt!)ur 29 de Abril de 2009 ....-------" .
~...................................... ~ .

ELlAS D'Ã SILVA
Chefe da Divisão Legislativa



023/2009 - 05/01 - REQUERIMENTO - Dr. Eraldo Teodoro de Oliveira -
SECRETARIA DE REORDENAMENTO AGRÁRIO DO MINISTÉRIO DO
DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO - SOLICITANDO QUE INCLUA NO PROGRAMA
"ARCA DAS LETRAS" O DISTRITO ADMINISTRATIVO DE PIQUIRIVAí DE NOSSO
MUNiCípIO, CONTEMPLANDO-O COM UMA BIBLIOTECA.
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Assessoria Jurídica

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER:

( ) Indicação n°
( ) Indicação Legislativa n°
( )jRequerimento
() Outros

____ /2009
/2009

Jl.J.!1l.l./2009
___ -----'/2009

) Projeto de Lei n°
) Projeto de Resolução
) Emenda à LO.M. n°
) Moção n?

___ ./2009
___ 12009

__ ----'/2009
___ /2009

AUTOR (ES): , , , , .

OCORRÊNCIAS:

( ) Preenchidos os requisitos de constitucional idade e legalidade.

~ Verificação de Prejudicialidade.

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a) .

) Vício de origem. Competência privativa do (a) .

•
) Inconstitucional por ferir: .

) Inorgânico por ferir: .

) Ilegal por ferir: , , .

) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas .

) Necessário corrigir nos seguintes pontos: .

) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

) Parecer Jurídico em anexo.

) Diligências necessárias ou sugeridas: .

Valter F n.....-.:"I ••. ~

Assessor Jurí

) Emendas em anexo.
) Substitutivoem anexo.
) Diligências.

) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art da LDO.

) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art do PPA.

Parecer prolatado em QS1OS /2009.

( ) favorável à tramitação.
( ) favorável à tramitação com emendas.
( ) Pela apresentação de substitutivo
~ Contrário à tramitação

Silva
IPR 29.391


